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Diretor do Departamento de Defesa Civil e 
Ações Preventivas

DD LUCIANA DE ARAÚJO MEDEIROS

Chefe da Assessoria Jurídica* DD FLÁVIO HENRIQUE MELLO* MEIRA DE MEDEIROS
Chefe do Setor de Ações Preventivas dos Vigias 
e Guarda-Vidas

CS ANDRÉ CASTIEL BATISTA BARBOSA

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração
*Republicar por Incorreção, publicado no DOM de 07.06.2018. 

 
PORTARIA Nº. 985/2018-A.P., DE 30 DE MAIO DE 2018.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta no Artigo 55, Inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, processo nº. 
015239/2018-23 e Decisão proferida pela 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de 
Natal, através do processo n°. 0805123-57.2013.8.20.0001,
RESOLVE:
Art. 1º - Enquadrar o servidor FLÁVIO ROBERTO DE ARAÚJO GUERRA, matrícula nº. 46.373-
6, Odontólogo, no Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Saúde - PCCVSAÚDE, 
instituído pela Lei Complementar nº. 120, de 03 de dezembro de 2010, publicada no Diário 
Oficial do Município de 04 de dezembro de 2010, regulamentado pelo Decreto nº 9.349, de 
25 de março de 2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de março de 2011.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de administração

 
PORTARIA Nº. 984/2018-A.P., DE 30 DE MAIO DE 2018.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a 
Lei Complementar nº. 066, de 18 de novembro de 2005, publicada no Diário Oficial do Município 
no dia 19 de novembro de 2005, processo n°. 015239/2018-23 e Decisão Proferida pela 1ª Vara 
da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do processo n°. 0805123-57.2013.8.20.0001,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir Gratificação de Especialidades Odontológicas - Símbolo GEO, ao servidor 
FLÁVIO ROBERTO DE ARAÚJO GUERRA, matrícula nº. 46.373-6, Odontólogo, Classe 1, Nível 
A, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 761/2018-GS/SEMAD, DE 06 DE JUNHO DE 2018.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 
de janeiro de 2011, e processo n° 028974/2017-16,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para trato de interesse particular, sem vencimentos, prevista 
no artigo 115, da Lei nº. 1.517, de 23 de dezembro de 1965 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais), com redação dada pela Lei nº. 4.060, de 12 de março de 1992, à 
servidora NAÍZE MARIA SILVEIRA COSTA, matrícula nº. 32.717-4, Professora, N2-B, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação - SME, pelo período de 02 (dois) anos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 758/2018-GS/SEMAD, DE 06 DE JUNHO DE 2018.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e processo nº. 014196/2018-69,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ALESSANDRA MARIA OLIVEIRA M. 
DE SOUZA, matrícula nº. 70.933-6, Secretária Adjunta de Fiscalização e Licenciamento, 
símbolo DGA, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, referente 
ao exercício 2017/2018, no período de 14/05/2018 a 12/06/2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 14 de maio de 2018.
GEOMARQUE NUNES DE FRANÇA JÚNIOR
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 1724/2017 - GS, de 13.12.2017

PORTARIA Nº. 756/2018-GS/SEMAD, DE 06 DE JUNHO DE 2018.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 
de janeiro de 2011, e processo n°. 038152/2017-43,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para trato de interesse particular, sem vencimentos, prevista 
no artigo 115, da Lei nº. 1.517, de 23 de dezembro de 1965 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais), com redação dada pela Lei nº. 4.060, de 12 de março de 1992, à 
servidora GEORGIA LORENA FERNANDES COSTA, matrícula nº. 46.473-2, Professora, N2-A, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação - SME, pelo período de 02 (dois) anos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 15 
de fevereiro de 2018. 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 745/2018-GS/SEMAD, DE 04 DE JUNHO DE 2018.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e processo nº. 005509/2018-98,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA PAULA QUEIROZ DA SILVA, matrícula 
nº. 36.761-3, Diretora do Departamento de Atenção Básica, símbolo DD, da Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2017/2018, no período de 02 a 31 de janeiro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 02 de janeiro de 2018.
GEOMARQUE NUNES DE FRANÇA JÚNIOR
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 1724/2017 - GS, de 13.12.2017

 
AVISO DE LICITAÇÃO
A Pregoeira da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, objetivando o grau de 
competitividade, torna público aos interessados que realizará a licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP, cujo objeto, data e horário segue abaixo elencados: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 24.074/2018-SRP – SEMAD – PROCESSO: 009439/2018-47 – SMS
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de ração canina e felina para alimentar os 
animais recolhidos em observação no Centro de Zoonoses para o decorrer do ano de 
2018, conforme especificações constantes do Termo de Referência, anexo I do Edital. Edital 
disponível a partir de: 08/06/2018, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br Entrega 
da Proposta: a partir de 08/06/2018, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br
Abertura: 20.06.2018 – Hora: 09h30min. (Horário de Brasília/DF)
Comunicamos ainda, que o processo se encontra à disposição dos interessados em dar 
vista dos autos, na Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – Natal/RN, 4º andar, sala 404 – 
das 08h00min às 16h00min. Natal/RN, 07 de Junho de 2018.
Maria Izilda Siqueira Fontes - Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
A Pregoeira da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, objetivando o grau de 
competitividade, torna público aos interessados que realizará a licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, cujo objeto, data e horário segue abaixo elencados: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 24.071/2018 – SEMAD – PROCESSO: 020033/2017-34– SMS (UASG 
925162)
OBJETO: contratação de empresa prestadora dos serviços de Proteção Radiológica 
Pessoal, com fornecimento de dosímetros (medidores de radiações gama e X) certificados 
pela Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN), para atender aos servidores públicos 
municipais, que exercem funções nos serviços de radiodiagnóstico nas Unidades Públicas 
da Rede Municipal de Saúde que possuem serviços de imagem por radiação. Conforme 
especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I do edital. Edital disponível a 
partir de: 11/06/2018, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br Entrega da Proposta: a 
partir de 11/06/2018, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br  Abertura: 22.06.2018 
– Hora: 10h00min. (Horário de Brasília/DF) Comunicamos ainda, que o processo se 
encontra à disposição dos interessados em dar vista dos autos, na Rua Santo Antônio, 665 
,Cidade Alta,Natal/RN, 4º andar, sala 404, das 08h00min às 16h00min.
Natal/RN, 07 de Junho de 2018.
Paula Ângela Melo Paiva - Pregoeira da SEMAD

AVISO DE LICITAÇÃO
O Pregoeiro da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, objetivando o grau de 
competitividade, torna público aos interessados que realizará a licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, cujo objeto, data e horário segue a seguir elencados: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 24.072/2018 – SRP-SEMAD – PROCESSO: 000.728/2018-81 - OBJETO: 
registro de preços para eventual aquisição de gás liquefeito de petróleo(GLP), em botijões 
de 13 kg. E gás liquefeito de petróleo(GLP), em cilindro de 45 kg., para atender a demanda 
dos órgãos e secretarias que compõem a Administração Pública Municipal, conforme 
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especificações, quantitativos e condições constantes no Anexo I (Termo de Referência), do 
Edital.   Edital disponível a partir de: 08/06/2018, no site: www.comprasgovernamentais.
gov.br. Entrega da Proposta: a partir de 08/06/2018, no site: www.comprasgovernamentais.
gov.br. Abertura: 22/06/2018 – Hora: 10h00min. (Horário de Brasília/DF).  Comunicamos 
ainda, que o processo se encontra à disposição dos interessados em dar vista dos autos, na 
Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – Natal/RN, 4º andar, sala 404 – das 08 às 16 horas.
Natal/RN, 07 de junho de 2018.
Narciso Rafael Freitas de Sousa - Pregoeiro/SEMAD

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 47/2018-GS/SME, DE 07 DE JUNHO DE 2018
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo cargo, tendo em vista o que consta no artigo 58, inciso V e artigo 74, inciso II, a alínea 
“d”, da Lei Orgânica do Município de Natal, e Art. 214 e 216, Lei Municipal nº 1.517/1965.
RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos de denúncias constantes no Processo 
Administrativo nº 00000.040253/2017-84, composta pelas servidoras: Luiza de Souza Rego de 
Oliveira, matrícula nº 44.829-0, na função de presidente; Maria Selma de Lucena Souza, matrícula 
nº 17.588-9, Genival Batista de Lima, matrícula nº 16.967-6, como membros; e Mirian Neri Marques 
Reis de Almeida, matrícula nº 41.558-8, para secretariar os trabalhos da referida Comissão.
Art. 2º A Comissão, ora constituída, tem o prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser 
prorrogado por mais 30 (trinta) dias, para apresentar relatório conclusivo sobre a matéria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTINA IVA DE ARAÚJO SILVA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 46/2018-GS/SME, DE 07 DE JUNHO DE 2018
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo cargo, tendo em vista o que consta no artigo 58, inciso V e artigo 74, inciso II, a alínea 
“d”, da Lei Orgânica do Município de Natal, e Art. 214 e 216, Lei Municipal nº 1.517/1965.
RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos de denúncias constantes no Processo 
Administrativo nº 00000.004665/2009-41, composta pelas servidoras: Luiza de Souza Rego de 
Oliveira, matrícula nº 44.829-0, na função de presidente; Maria Selma de Lucena Souza, matrícula 
nº 17.588-9, Genival Batista de Lima, matrícula nº 16.967-6, como membros; e Mirian Neri Marques 
Reis de Almeida, matrícula nº 41.558-8, para secretariar os trabalhos da referida Comissão.
Art. 2º A Comissão, ora constituída, tem o prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser 
prorrogado por mais 30 (trinta) dias, para apresentar relatório conclusivo sobre a matéria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTINA IVA DE ARAÚJO SILVA
Secretária Municipal de Educação

EDITAL Nº 01/2018 – RESULTADO PARCIAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA 
VISANDO A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSORES PARA ATUAÇÃO NO PROGRAMA 
NACIONAL DE INCLUSÃO DE JOVENS – PROJOVEM URBANO – NA CIDADE DO NATAL/RN.
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por meio de sua Comissão Permanente de Concurso Público 
– COMPEC/SME – torna público o resultado parcial do referido processo, por ordem de classificação.
PROFESSOR DE CIÊNCIAS DA NATUREZA

Ordem Nome CPF Nº de pontos Classificação
01  MARIA IVONE DE SOUZA  63775271449 65 1º
02  PATRICIA LUCIENE DA SILVA  03570611795 65 2º
03  EMANUELLY BERNARDES DE OLIVEIRA DA SILVA  00907418465 65 3º

PROFESSOR DE CIÊNCIAS HUMANAS
Ordem Nome CPF Nº de pontos Classificação

01  RADAMÉS RODRIGUES DA SILVA  67289282434 80 1º
02  ROSÂNGELA ARAÚJO DE SOUZA  02447442467 65 2º
03  MARIA APARECIDA PINTO DE AGUIAR  78591139453 60 3º
04  RAIMUNDO PAULO DE MEDEIROS  70377251453 60 4º

PROFESSOR DE INGLÊS
Ordem Nome CPF Nº de pontos Classificação

01  LUIZ GONZAGA DE SOUZA JANEIRO  04947296437 75 1º
02  LARISSA SOFIA FREIRE DE SÁ LIMA  03444634439 65 2º

PROFESSOR DE MATEMÁTICA
Ordem Nome CPF Nº de pontos Classificação

01  CLAUDIO MANUEL COSTA DOS SANTOS  82924627400 60 1º
02  FRANCISCO DOS SANTOS JÚNIOR  05249788408 60 2º

PROFESSOR OU EDUCADOR DE PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
Ordem Nome CPF Nº de pontos Classificação

01  VALERIA TAVARES BENTO  07156274490 65 1º

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA
Ordem Nome CPF Nº de pontos Classificação

01  MARINA GOMES SILVA GUEDES  01179556470 75 1º
02  MARIA CRISTINA FERREIRA DE MENEZES  83868682449 60 2º
03  ELCILEIDE GOMES DE LIMA  89719310430 60 3º

PROFESSOR PARA O ATENDIMENTO DAS SALAS DE ACOLHIMENTO
Ordem Nome CPF Nº de pontos Classificação

01  JOSEANE SOARES SILVA DE ARAUJO  44337590404 110 1º

02  JEANE OLIVEIRA DE SOUZA SOARES  01980039437 110 2º
03  FERNANDO COSTA GOMES  05824611467 110 3º
04  CARLA MONTEIRO SIMIÃO SOUZA  07637508404 110 4º
05  ISABELI ROCHA DO NASCIMENTO  70114330409 110 5º
06  IGOR CÁSSIO ADELTRUDES DE FRANÇA  07622495441 80 6º
07  MARIA DA GUIA MARINHO DE SOUSA SILVA  29420458415 75 7º
08  SANGELITA DE PAULA DA SILVA COSTA  72259124453 75 8º
09  CIBELLE MARIA DUARTE DE PONTES  00918912482 75 9º
10  MARIA LUCIANA DE OLIVEIRA DIAS DA SILVA  50061950459 65 10º
11  ANA CRISTINA DA SILVA GOMES  61899305491 65 11º

12
 RIZZARDO RODERICO PESSOA QUEIROZ DE 
RODRIGUES GÓIS

 05276703400 65 12º

13  FELINTO GADELHA JUNIOR  05340738400 65 13º
14  RAPHAEL CAVALCANTE HENRIQUE  07945130429 65 14º

EDUCADOR QUALIFICADOR PROFISSIONAL NO ARCO DE TELEMÁTICA
Ordem Nome CPF Nº de pontos Classificação

01  LINDEMBERG FABRICIO CARIDADE  01015934498 60 1º

Os interessados devem apresentar recurso nos dias 11 e 12 de junho de 2018, de acordo 
com o item 10 do Edital publicado em edição do Diário Oficial do Município de 24/05/2018. 
Natal, 07 de junho de 2018.
Justina Iva de Araújo Silva - Secretária Municipal de Educação

PROCESSO Nº 001911/2018-01
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
DESPACHO
Considerando o comando do art. 5º, da Lei nº 8.666/93, que cada unidade da Administração, 
no pagamento das obrigações relativas a fornecimento de bens, locações, realizações de obras 
e prestações de serviços, obedeça, para cada fonte de recursos, a estrita ordem cronológica 
das datas de suas exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razões de interesse 
público e mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada;
Considerando a regulamentação da obrigatoriedade de observância da ordem cronológica 
de pagamentos, por meio da Resolução n° 032/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, 
e do Decreto Municipal 11.416, de 04 de dezembro de 2017;
Considerando que as referidas normas preveem a possibilidade de quebra da ordem 
cronológica de pagamentos nos casos nelas especificados, mediante prévia justificativa 
emanada pelo pertinente ordenador de despesas, fazendo-se obrigatória a sua publicação 
do Diário Oficial do Município – DOM; 
Considerando que o direito à educação, encartado no artigo 6º da Constituição Federal, é um dos Direitos 
Fundamentais Sociais, mostrando-se como requisito indispensável para a própria cidadania;  
Considerando a Lei 12.796/13, que alterou a Lei de Diretrizes Básicas da Educação Nacional, 
tornando obrigatória a oferta gratuita da educação básica a partir dos 4 anos de idade; 
Considerando que a despesa objeto deste processo trata-se de pagamento de instituição 
privada de ensino credenciada ao PROJETO PRÉ-ESCOLA PARA TODOS/PPEPT, que tem 
como fim o credenciamento para contratação de vagas junto a escolas particulares de 
Educação Infantil do Município de Natal/RN, regularmente constituídas, a fim de suprir o 
excedente das matrículas de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino;
Considerando que os pagamentos de algumas despesas que, por natureza e essencialidade, 
não possam sofrer demora no pagamento, sob pena de imediato dano ou risco de 
descontinuidade no regular desenvolvimento da atividade fim desta Pasta de Educação. 
AUTORIZO a quebra da ordem cronológica de pagamento da Nota Fiscal nº 58 no valor de 
R$5.640,00 ( cinco mil, seiscentos e quarenta reais) e Nota Fiscal nº 59 no valor de R$ 
11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais), em favor da instituição de ensino privada MARIA 
JAQUELINE DE SOUZA PAULINO ( Jardim Escola Universidade da Criança), com a finalidade 
de manutenção do ensino aos alunos matriculados, encaminhados como excedente da Rede 
Municipal, relativo ao contrato que tramita no processo administrativo nº 001911/2018-01.
Natal/RN, 07 de maio de2018. 
Justina Iva de Araújo Silva - Secretária Municipal de Educação 

PROCESSO Nº 001914/2018-72
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
DESPACHO
Considerando o comando do art. 5º, da Lei nº 8.666/93, que cada unidade da Administração, 
no pagamento das obrigações relativas a fornecimento de bens, locações, realizações de obras 
e prestações de serviços, obedeça, para cada fonte de recursos, a estrita ordem cronológica 
das datas de suas exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razões de interesse 
público e mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada;
Considerando a regulamentação da obrigatoriedade de observância da ordem cronológica 
de pagamentos, por meio da Resolução n° 032/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, 
e do Decreto Municipal 11.416, de 04 de dezembro de 2017;
Considerando que as referidas normas preveem a possibilidade de quebra da ordem 
cronológica de pagamentos nos casos nelas especificados, mediante prévia justificativa 
emanada pelo pertinente ordenador de despesas, fazendo-se obrigatória a sua publicação 
do Diário Oficial do Município – DOM; 
Considerando que o direito à educação, encartado no artigo 6º da Constituição Federal, é um dos 


